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PORTARIA 822/2022 - GP, de 24 de agosto de 2022.

Autoriza renovação de cessão de servidor(a) ao Tribunal de 
Justiça/RN.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e

CONSIDERANDO os termos do Termo de Cooperação Técnica 34/2020, 
assim como a solicitação encartada no Ofício 540/2022-GP, do Gabinete da 
Presidência do Tribunal de Justiça/RN, 

R E S O L V E: 
Art. 1º. Autorizar a renovação da cessão do(a) servidor(a) JOSENILDA 

GONÇALVES DO NASCIMENTO, matrícula 5.388, cargo Auxiliar de Secretaria, 
integrante do quadro de pessoal deste Ente Municipal, para continuar à disposição do 
Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Norte, exercendo suas funções junto à 
Central de Cumprimento de Mandados da Comarca de São Gonçalo do Amarante/RN, 
com ônus para este Ente cedente, pelo prazo de 2 (dois) anos.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
a partir de 1º de setembro de 2022.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 24 
de agosto de 2022.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal 

PORTARIA 823/2022 - GP, de 24 de agosto de 2022.

Autoriza renovação de cessão de servidor(a) ao Tribunal de 
Justiça/RN.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e

CONSIDERANDO os termos do Termo de Cooperação Técnica 34/2020, 
assim como a solicitação encartada no Ofício 534/2022-GP, do Gabinete da 
Presidência do Tribunal de Justiça/RN, 

R E S O L V E: 
Art. 1º. Autorizar a renovação da cessão do(a) servidor(a) ANA KARINA 

MENDES DA SILVA, matrícula 1.064, cargo Auxiliar de Secretaria, integrante do 
quadro de pessoal deste Ente Municipal, para continuar à disposição do Tribunal de 
Justiça do Estado do Rio Grande do Norte, exercendo suas funções junto à Central de 
Cumprimento de Mandados da Comarca de São Gonçalo do Amarante/RN, com ônus 
para este Ente cedente, pelo prazo de 2 (dois) anos.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
a partir de 1º de setembro de 2022.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 24 
de agosto de 2022.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal

 

PORTARIA 820/2022 - GP, de 24 de agosto de 2022.

Autoriza renovação de cessão de servidor(a) ao Tribunal de 
Justiça/RN.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e

CONSIDERANDO os termos do Termo de Cooperação Técnica 34/2020, 
assim como a solicitação encartada no Ofício 554/2022-GP, do Gabinete da 
Presidência do Tribunal de Justiça/RN,

R E S O L V E: 
Art. 1º. Autorizar a renovação da cessão do(a) servidor(a) JOSÉ 

FRANCISCO VITORINO, matrícula 2.108, cargo Gari, integrante do quadro de pessoal 
deste Ente Municipal, para continuar à disposição do Tribunal de Justiça do Estado do 
Rio Grande do Norte, exercendo suas funções junto à Direção do Foro da Comarca de 
São Gonçalo do Amarante/RN, com ônus para este Ente cedente, pelo prazo de 2 
(dois) anos.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 1º de setembro de 2022.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 24 
de agosto de 2022.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal 

PORTARIA 821/2022 - GP, de 24 de agosto de 2022.

Autoriza renovação de cessão de servidor(a) ao Tribunal de 
Justiça/RN.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e

CONSIDERANDO os termos do Termo de Cooperação Técnica 34/2020, 
assim como a solicitação encartada no Ofício 536/2022-GP, do Gabinete da 
Presidência do Tribunal de Justiça/RN, 

R E S O L V E: 
Art. 1º. Autorizar a renovação da cessão do(a) servidor(a) ROSEANE DE 

MELO OLIVEIRA, matrícula 5.074, cargo Agente Administrativo, integrante do quadro 
de pessoal deste Ente Municipal, para continuar à disposição do Tribunal de Justiça do 
Estado do Rio Grande do Norte, exercendo suas funções junto à Direção do Foro da 
Comarca de São Gonçalo do Amarante/RN, com ônus para este Ente cedente, pelo 
prazo de 2 (dois) anos.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 2 de setembro de 2022.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 24 
de agosto de 2022.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal 
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PORTARIA 827/2022 - GP, de 25 de agosto de 2022.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e considerando 
as disposições da Lei Complementar 69/2015,

R E S O L V E:
Art. 1º. Nomear o(s) titular(es) do(s) seguinte(s) cargo(s) de provimento 

em comissão da Secretaria Municipal de Saúde: 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 25 
de agosto de 2022.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal 

 PORTARIA Nº 859/2022-SEMA, de 25 de Agosto de 2022.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista o que dispõe o Artigo 76 e Parágrafos da Lei 
Complementar 72/99, em consonância com o que consta no Processo nº 1049/2022 - 
SEMARH:

 RESOLVE: conceder a MICHELLE CRISTINE CORRÊA, Matrícula nº 
12477, Terapeuta Ocupacional, do Quadro de Pessoal desta Prefeitura, Licença para 
interesse particular sem ônus para o Município pelo período de 02 (dois) anos, à partir 
de 16 de Setembro de 2022 à 16 de Setembro de 2024, de acordo com os requisitos 
acima citados, devendo retornar as suas funções em 17 de Setembro de 2024.

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

]
PORTARIA Nº 860/2022-SEMA, de 25 de Agosto de 2022. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista o que dispõe o Artigo 2º e Parágrafos da Lei 
Complementar nº 41/05. Publicação em Julho de 2005, em consonância com o que 
consta no Processo nº 820/2022-SEMARH:    

RESOLVE: Conceder a EDMILZA HORÁCIO DE GOIS NUNES, 
Matrícula 9353, Professora Polivalente, do Quadro de Pessoal do Magistério desta 
Prefeitura, Licença Prêmio pelo período de 03 (três) meses, à partir de 01 de Setembro 
de 2022 à 01 de Dezembro de 2022, de acordo com os requisitos acima citados, 
devendo retornar as suas funções em 02 de Dezembro de 2022.

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 861/2022-SEMA, de 25 de Agosto de 2022. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista o que dispõe o Artigo 2º e Parágrafos da Lei 
Complementar nº 41/05. Publicação em Julho de 2005, em consonância com o que 
consta no Processo nº 611/2022-SEMARH:    

RESOLVE: Conceder a MARIA DE FÁTIMA DE PAULA, Matrícula 5835, 
Professora Polivalente, do Quadro de Pessoal do Magistério desta Prefeitura, Licença 
Prêmio pelo período de 03 (três) meses, à partir de 01 de Setembro de 2022 à 01 de 
Dezembro de 2022, de acordo com os requisitos acima citados, devendo retornar as 
suas funções em 02 de Dezembro de 2022.

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 862/2022-SEMA, de 25 de Agosto de 2022. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista o que dispõe o Artigo 2º e Parágrafos da Lei 
Complementar nº 41/05. Publicação em Julho de 2005, em consonância com o que 
consta no Processo nº 1104/2021-SEMA:    

RESOLVE: Conceder a JOSINEIDE MORAIS DA CÂMARA, Matrícula 
0011, Professora Polivalente, do Quadro de Pessoal do Magistério desta Prefeitura, 
Licença Prêmio pelo período de 03 (três) meses, à partir de 01 de Setembro de 2022 à 
01 de Dezembro de 2022, de acordo com os requisitos acima citados, devendo retornar 
as suas funções em 02 de Dezembro de 2022.

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA 824/2022 - GP, de 24 de agosto de 2022.

Autoriza renovação de cessão de servidor(a) ao Tribunal de 
Justiça/RN.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e

CONSIDERANDO os termos do Termo de Cooperação Técnica 34/2020, 
assim como a solicitação encartada no Ofício 535/2022-GP, do Gabinete da 
Presidência do Tribunal de Justiça/RN, 

R E S O L V E: 
Art. 1º. Autorizar a renovação da cessão do(a) servidor(a) FLÁVIA 

ALESSANDRA DE ARAÚJO LOPES, matrícula 9.129, cargo Agente Administrativo, 
integrante do quadro de pessoal deste Ente Municipal, para continuar à disposição do 
Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Norte, exercendo suas funções junto à 
Central de Cumprimento de Mandados da Comarca de São Gonçalo do Amarante/RN, 
com ônus para este Ente cedente, pelo prazo de 2 (dois) anos.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 1º de setembro de 2022.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 24 
de agosto de 2022.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal 

PORTARIA 825/2022 - GP, de 24 de agosto de 2022.

Autoriza renovação de cessão de servidor(a) ao Tribunal de 
Justiça/RN.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e

CONSIDERANDO os termos do Termo de Cooperação Técnica 34/2020, 
assim como a solicitação encartada no Ofício 549/2022-GP, do Gabinete da 
Presidência do Tribunal de Justiça/RN, 

R E S O L V E: 
Art. 1º. Autorizar a renovação da cessão do(a) servidor(a) MARIA LUIZA 

FONSECA DE MORAIS, matrícula 6.250, cargo Telefonista, integrante do quadro de 
pessoal deste Ente Municipal, para continuar à disposição do Tribunal de Justiça do 
Estado do Rio Grande do Norte, exercendo suas funções junto ao Posto Avançado do 
Aeroporto Internacional Aluízio Alves, com ônus para este Ente cedente, pelo prazo de 
2 (dois) anos.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
a partir de 16 de julho de 2022.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 24 
de agosto de 2022.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal 

PORTARIA 826/2022 - GP, de 25 de agosto de 2022.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e considerando 
as disposições da Lei Complementar 69/2015,

R E S O L V E:
Art. 1º. Exonerar o(s) titular(es) do(s) seguinte(s) cargo(s) de provimento 

em comissão da Secretaria Municipal de Saúde: 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 25 
de agosto de 2022.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal 

LEGISLATIVO/LICITAÇÃOEXECUTIVO/ADMINISTRAÇÃO
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PORTARIA Nº 845/2022-SEMA, de 24 de Agosto de 2022.
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, em consonância com o Parecer Jurídico da Assessoria Jurídica da 
Secretaria Municipal de Administração, Comunicado de Decisão e Memorando 
135/2022-CAMP/SGA, da Comissão de Avaliação Médico Pericial deste Município: 

RESOLVE: Conceder a  JORGE JAIME ENEAS DE SOUZA, Matrícula 
7575, Licença para Tratamento de Saúde, pelo período de 15 (quinze) dias, de 
03.08.2022 à 17.08.2022, devendo retornar as suas funções em 18 de Agosto de 2022, 
tendo em vista o que dispõe o Artigo 78 e Parágrafo Único, da Lei Complementar 72/99. 
 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 846/2022-SEMA, de 24 de Agosto de 2022. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, em consonância com o Parecer Jurídico da Assessoria Jurídica da 
Secretaria Municipal de Administração, Comunicado de Decisão e Memorando 
135/2022-CAMP/SGA, da Comissão de Avaliação Médico Pericial deste Município: 

RESOLVE: Conceder a  MANOEL VARELA NETO, Matrícula 7370, 
Licença para Tratamento de Saúde, pelo período de 04 (quatro) dias, de 01.08.2022 à 
04.08.2022, devendo retornar as suas funções em 05 de Agosto de 2022, tendo em 
vista o que dispõe o Artigo 78 e Parágrafo Único, da Lei Complementar 72/99. 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 847/2022-SEMA, de 24 de Agosto de 2022.
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, em consonância com o Parecer Jurídico da Assessoria Jurídica da 
Secretaria Municipal de Administração, Comunicado de Decisão e Memorando 
135/2022-CAMP/SGA, da Comissão de Avaliação Médico Pericial deste Município: 

RESOLVE: Conceder a  FRANCISCO REGINALDO ALVES DE SOUZA, 
Matrícula 5936, Licença para Tratamento de Saúde, pelo período de 15 (quinze) dias, 
de 11.08.2022 à 25.08.2022, devendo retornar as suas funções em 26 de Agosto de 
2022, tendo em vista o que dispõe o Artigo 78 e Parágrafo Único, da Lei Complementar 
72/99. 
 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 848/2022-SEMA, de 24 de Agosto de 2022.
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 

atribuições legais, em consonância com o Parecer Jurídico da Assessoria Jurídica da 
Secretaria Municipal de Administração, Comunicado de Decisão e Memorando 
135/2022-CAMP/SGA, da Comissão de Avaliação Médico Pericial deste Município: 

RESOLVE: Conceder a  GIZELIA BEZERRA DO NASCIMENTO, 
Matrícula 8320, Licença para Tratamento de Saúde, pelo período de 15 (quinze) dias, 
de 09.08.2022 à 23.08.2022, devendo retornar as suas funções em 24 de Agosto de 
2022, tendo em vista o que dispõe o Artigo 78 e Parágrafo Único, da Lei Complementar 
72/99. 
 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 849/2022-SEMA, de 24 de Agosto de 2022.
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, em consonância com o Parecer Jurídico da Assessoria Jurídica da 
Secretaria Municipal de Administração, Comunicado de Decisão e Memorando 
135/2022-CAMP/SGA, da Comissão de Avaliação Médico Pericial deste Município: 

RESOLVE: Conceder a  ISAC PINHEIRO GALVÃO, Matrícula 7380, 
Licença para Tratamento de Saúde, pelo período de 04 (quatro) dias, de 09.08.2022 à 
12.08.2022, devendo retornar as suas funções em 13 de Agosto de 2022, tendo em 
vista o que dispõe o Artigo 78 e Parágrafo Único, da Lei Complementar 72/99. 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 850/2022-SEMA, de 24 de Agosto de 2022.
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, em consonância com o Parecer Jurídico da Assessoria Jurídica da 
Secretaria Municipal de Administração, Comunicado de Decisão e Memorando 
135/2022-CAMP/SGA, da Comissão de Avaliação Médico Pericial deste Município: 

RESOLVE: Conceder a  JOSÉ RICÁCIO BEZERRA MÁXIMO, Matrícula 
7518, Licença para Tratamento de Saúde, pelo período de 04 (quatro) dias, de 
10.08.2022 à 13.08.2022, devendo retornar as suas funções em 14 de Agosto de 2022, 
tendo em vista o que dispõe o Artigo 78 e Parágrafo Único, da Lei Complementar 72/99. 

 
Miguel Rodrigues Teixeira

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 839/2022-SEMA, de 24 de Agosto de 2022.
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, em consonância com o Parecer Jurídico da Assessoria Jurídica da 
Secretaria Municipal de Administração, Comunicado de Decisão e Memorando 
135/2022-CAMP/SGA, da Comissão de Avaliação Médico Pericial deste Município: 

RESOLVE: Conceder a  NATÁLIA CARVALHO NEIVA DE 
ALBUQUERQUE, Matrícula 11219, Licença para Tratamento de Saúde, pelo período 
de 20 (vinte) dias, de 02.08.2022 à 21.08.2022, devendo retornar as suas funções em 
22 de Agosto de 2022, tendo em vista o que dispõe o Artigo 78 e Parágrafo Único, da Lei 
Complementar 72/99. 
 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 840/2022-SEMA, de 24 de Agosto de 2022.
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, em consonância com o Parecer Jurídico da Assessoria Jurídica da 
Secretaria Municipal de Administração, Comunicado de Decisão e Memorando 
135/2022-CAMP/SGA, da Comissão de Avaliação Médico Pericial deste Município: 

RESOLVE: Conceder a  PAULA RÉGIA IRINEU DE ALCÂNTARA, 
Matrícula 9536, Licença para Tratamento de Saúde, pelo período de 90 (noventa) dias, 
de 09.08.2022 à 06.11.2022, devendo retornar as suas funções em 07 de Novembro de 
2022, tendo em vista o que dispõe o Artigo 78 e Parágrafo Único, da Lei Complementar 
72/99. 

 
Miguel Rodrigues Teixeira

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 841/2022-SEMA, de 24 de Agosto de 2022.
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, em consonância com o Parecer Jurídico da Assessoria Jurídica da 
Secretaria Municipal de Administração, Comunicado de Decisão e Memorando 
135/2022-CAMP/SGA, da Comissão de Avaliação Médico Pericial deste Município: 

RESOLVE: Conceder a  ROSILÉA SANTOS DE LIMA, Matrícula 5272, 
Licença para Tratamento de Saúde, pelo período de 120 (cento e vinte) dias, de 
15.08.2022 à 12.12.2022, devendo retornar as suas funções em 13 de Dezembro de 
2022, tendo em vista o que dispõe o Artigo 78 e Parágrafo Único, da Lei Complementar 
72/99. 
 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 842/2022-SEMA, de 24 de Agosto de 2022.
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, em consonância com o Parecer Jurídico da Assessoria Jurídica da 
Secretaria Municipal de Administração, Comunicado de Decisão e Memorando 
135/2022-CAMP/SGA, da Comissão de Avaliação Médico Pericial deste Município: 

RESOLVE: Conceder a  GILVAN SANTOS DE LIMA, Matrícula 5715, 
Licença para Tratamento de Saúde, pelo período de 120 (cento e vinte) dias, de 
01.08.2022 à 28.11.2022, devendo retornar as suas funções em 29 de Novembro de 
2022, tendo em vista o que dispõe o Artigo 78 e Parágrafo Único, da Lei Complementar 
72/99. 
 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 843/2022-SEMA, de 24 de Agosto de 2022.
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, em consonância com o Parecer Jurídico da Assessoria Jurídica da 
Secretaria Municipal de Administração, Comunicado de Decisão e Memorando 
135/2022-CAMP/SGA, da Comissão de Avaliação Médico Pericial deste Município: 

RESOLVE: Conceder a  EMÍLIA APARECIDA FLORÊNCIO, Matrícula 
85154, Licença para Tratamento de Saúde, pelo período de 10 (dez) dias, de 
12.08.2022 à 21.08.2022, devendo retornar as suas funções em 22 de Agosto de 2022, 
tendo em vista o que dispõe o Artigo 78 e Parágrafo Único, da Lei Complementar 72/99. 
 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 844/2022-SEMA, de 24 de Agosto de 2022.
 

 O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, em consonância com o Parecer Jurídico da Assessoria Jurídica da 
Secretaria Municipal de Administração, Comunicado de Decisão e Memorando 
135/2022-CAMP/SGA, da Comissão de Avaliação Médico Pericial deste Município: 

RESOLVE: Conceder a  MAGALY SHIRLEY RODRIGUES DE FREITAS 
SILVA, Matrícula 9363, Licença para Tratamento de Saúde, pelo período de 30 (trinta) 
dias, de 19.07.2022 à 17.08.2022, devendo retornar as suas funções em 18 de Agosto 
de 2022, tendo em vista o que dispõe o Artigo 78 e Parágrafo Único, da Lei 
Complementar 72/99. 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
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PORTARIA Nº 851/2022-SEMA, de 24 de Agosto de 2022.
 

 O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, em consonância com o Parecer Jurídico da Assessoria Jurídica da 
Secretaria Municipal de Administração, Comunicado de Decisão e Memorando 
135/2022-CAMP/SGA, da Comissão de Avaliação Médico Pericial deste Município:

RESOLVE: Conceder a  LIEGE DO NASCIMENTO SILVA GOMES, 
Matrícula 7488, Cargo Comissionado desta Prefeitura, Licença para Tratamento de 
Saúde, pelo período de 15 (quinze) dias, de 04.08.2022 à 18.08.2022, devendo 
retornar as suas funções em 19 de Agosto de 2022, tendo em vista o que dispõe o Artigo 
78 e Parágrafo Único, da Lei Complementar 72/99. 
 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 852/2022-SEMA, de 24 de Agosto de 2022.
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, em consonância com o Parecer Jurídico da Assessoria Jurídica da 
Secretaria Municipal de Administração, Comunicado de Decisão e Memorando 
135/2022-CAMP/SGA, da Comissão de Avaliação Médico Pericial deste Município: 

RESOLVE: Conceder a  MARIA DAS GRAÇAS ALVES DA SILVA, 
Matrícula 5218, Licença para Tratamento de Saúde, pelo período de 14 (quatorze) dias, 
de 08.08.2022 à 21.08.2022, devendo retornar as suas funções em 22 de Agosto de 
2022, tendo em vista o que dispõe o Artigo 78 e Parágrafo Único, da Lei Complementar 
72/99. 
 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 PORTARIA Nº 853/2022-SEMA, de 25 de Agosto de 2022. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista o que dispõe o Artigo 2º e Parágrafos da Lei 
Complementar nº 41/05. Publicação em Julho de 2005, em consonância com o que 
consta no Processo nº 993/2022-SEMARH:    

RESOLVE: Conceder a FRANCISCO GOMES DE OLIVEIRA, Matrícula 
9528, Professor de Inglês, do Quadro de Pessoal do Magistério desta Prefeitura, 
Licença Prêmio pelo período de 03 (três) meses, à partir de 01 de Setembro de 2022 à 
01 de Dezembro de 2022, de acordo com os requisitos acima citados, devendo retornar 
as suas funções em 02 de Dezembro de 2022.

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 854/2022-SEMA, de 25 de Agosto de 2022. 

 O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista o que dispõe o Artigo 2º e Parágrafos da Lei 
Complementar nº 41/05. Publicação em Julho de 2005, em consonância com o que 
consta no Processo nº 894/2022-SEMARH:    

RESOLVE: Conceder a FRANCISCO DE ASSIS DOS SANTOS, 
Matrícula 5505, Professor Polivalente, do Quadro de Pessoal do Magistério desta 
Prefeitura, Licença Prêmio pelo período de 03 (três) meses, à partir de 01 de Setembro 
de 2022 à 01 de Dezembro de 2022, de acordo com os requisitos acima citados, 
devendo retornar as suas funções em 02 de Dezembro de 2022.

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 855/2022-SEMA, de 25 de Agosto de 2022. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista o que dispõe o Artigo 2º e Parágrafos da Lei 
Complementar nº 41/05. Publicação em Julho de 2005, em consonância com o que 
consta no Processo nº 753/2022-SEMARH:    

RESOLVE: Conceder a FRANCISCA CYNARA TEIXEIRA FERNANDES, 
Matrícula 5733, Auxiliar de Serviços Gerais, do Quadro de Pessoal desta Prefeitura, 
Licença Prêmio pelo período de 03 (três) meses, à partir de 01 de Setembro de 2022 à 
01 de Dezembro de 2022, de acordo com os requisitos acima citados, devendo retornar 
as suas funções em 02 de Dezembro de 2022.

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 856/2022-SEMA, de 25 de Agosto de 2022. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista o que dispõe o Artigo 2º e Parágrafos da Lei 
Complementar nº 41/05. Publicação em Julho de 2005, em consonância com o que 
consta no Processo nº 623/2022-SEMARH:    

RESOLVE: Conceder a ADELAIDE EULINA TEIXEIRA DE MOURA, 
Matrícula 9419, Professora de Português/Literatura, do Quadro de Pessoal do 
Magistério desta Prefeitura, Licença Prêmio pelo período de 03 (três) meses, à partir de 
01 de Setembro de 2022 à 01 de Dezembro de 2022, de acordo com os requisitos 
acima citados, devendo retornar as suas funções em 02 de Dezembro de 2022
 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 857/2022-SEMA, de 25 de Agosto de 2022. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista o que dispõe o Artigo 2º e Parágrafos da Lei 
Complementar nº 41/05. Publicação em Julho de 2005, em consonância com o que 
consta no Processo nº 620/2022-SEMARH:    

RESOLVE: Conceder a FRANCISCA ENEIDE INÁCIO BELO, Matrícula 
6119, Merendeira, do Quadro de Pessoal desta Prefeitura, Licença Prêmio pelo 
período de 03 (três) meses, à partir de 01 de Setembro de 2022 à 01 de Dezembro de 
2022, de acordo com os requisitos acima citados, devendo retornar as suas funções em 
02 de Dezembro de 2022.

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 858/2022-SEMA, de 25 de Agosto de 2022. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista o que dispõe o Artigo 2º e Parágrafos da Lei 
Complementar nº 41/05. Publicação em Julho de 2005, em consonância com o que 
consta no Processo nº 965/2022-SEMARH:    

RESOLVE: Conceder a JACQUELINE JEANE DE SOUSA, Matrícula 5174, 
Auxiliar de Enfermagem, do Quadro de Pessoal desta Prefeitura, Licença Prêmio pelo 
período de 03 (três) meses, à partir de 05 de Setembro de 2022 à 05 de Dezembro de 
2022, de acordo com os requisitos acima citados, devendo retornar as suas funções em 
06 de Dezembro de 2022

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

EXTRATO DE PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO DE N.º 
243/2022

O MUNICÍPIO DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN – PREFEITURA MUNICIPAL, 
inscrito no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ sob o número 
08.079.402/0001-35, sediado na Rua Alexandre Cavalcanti, n.º 45, Centro, São 
Gonçalo do Amarante, neste ato representado pela Secretária Municipal de Trabalho, 
Assistência e Cidadania, a Senhora Heide Bezerra da Costa, doravante denominada 
CONTRATANTE, e o SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL – 
SENAI, CNPJ Nº 03.784.680/0001-70, com endereço a Av. Senador Salgado Filho, 
2860, 4º andar, CEP: 59.075-900, Bairro Lagoa Nova, Natal/RN, Tel.: (84) 3204-6150/ 
(84) 3204-6337, neste ato representado pelo senhor Emerson da Cunha Batista, 
doravante denominada CONTRATADA. Nesta data, entre as partes contratantes 
acima especificadas, ficou ajustado o Termo de Apostilamento ao Contrato 
Administrativo, correspondente a DISPENSA nº 037/2022 – processo administrativo nº 
2614/2022, com fulcro no art. 65, inciso II, Alínea “d”, parágrafo 8.º da Lei Federal n.º 
8.666/93, mediante as seguintes cláusulas e condições: CLÁUSULA PRIMEIRA - DO 
OBJETO - O presente Termo de Apostilamento tem por objeto a alteração da Cláusula 
4.ª, para incluir o seguinte detalhamento orçamentário: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 
08 – SECRETARIA MUNICIPAL DE TRABALHO, ASSISTÊNCIA SOCIAL E 
CIDADANIA PROJETO/ATIVIDADE 2.005 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA 
SECRETARIA DE TRABALHO, ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA ELEMENTO 
DE DESPESA 33.90.39 – Outros serviços de terceiros - Pessoa Jurídica, FONTE DE 
RECURSO 1500 – Recursos não Vinculados de Impostos. CLÁUSULA TERCEIRA – 
DA RATIFICAÇÃO As demais Cláusulas ficam ratificadas integralmente.

São Gonçalo do Amarante/RN, 22 de Agosto de 2022.
Heide Bezerra da Costa 

Secretária Municipal de Trabalho, Assistência e Cidadania 
CONTRATANTE

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 
213/2022

O MUNICÍPIO DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN – FUNDAÇÃO DE CULTURA 
DONA MILITANA, inscrito no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ sob o 
número 08.079.402/0001-35, sediado na Rua Alexandre Cavalcanti, s/n.º, Centro, São 
Gonçalo do Amarante, Neste ato representado pelo Diretor Presidente da Fundação 
Cultural Dona Militana, o Senhor Josenildo Campos de Oliveira, doravante 
denominado  de  CONTRATANTE,  e  a  Empresa  RPD SERVIÇOS E 
ENTRETENIMENTO LTDA, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídicas - CNPJ 
sob o número 11.860.005/0001-00, sito à Rua Av. Afonso Pena n° 1206, Tirol, Natal/RN 
– CEP:  59.020-100,  te le fone (84)  3086-0033/99406-0049 –  Emai l : 
rpdentretenimento@gmail.com, neste ato representada por RAPHAEL PEDROZA 
DAMASIO, doravante denominada CONTRATADA. Nesta data, entre as partes 
contratantes acima especificadas, ficou ajustado o Presente Termo de Apostilamento 
ao Contrato Administrativo, com fulcro no art. 65, § 8.º da Lei Federal n.º 8.666/93, 
mediante as seguintes cláusulas e condições: CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO - 
O presente Termo de Apostilamento tem por objeto a alteração na razão social da 
empresa contratante, passado de RP DAMÁSIO EIRELI para RPD SERVIÇOS E 
ENTRETENIMENTO LTDA. CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO - As demais 
Cláusulas ficam ratificadas integralmente.

São Gonçalo do Amarante/RN, 24 de Agosto de 2022.
JOSENILDO CAMPOS DE OLIVEIRA 
Fundação De Cultura Dona Militana

CONTRATANTE

LEGISLATIVO/LICITAÇÃOEXECUTIVO/LICITAÇÃO
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EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 399/2022

Contratante: Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante, CNPJ/MF sob o n° 08.079.402/0001-35e a Contratada a ASSOCIAÇÃO DAS MULHERES DE 
SANTO ANTÔNIO DO POTENGI, CNPJ sob nº  03.216.226/0001-12  - DO OBJETO: O presente contrato tem como objeto contratação de pessoa jurídica para 
para prestação de serviços com a  realização de curso in company de Costura Industrial, com carga horária de 160h e turmas de no mínimo 25 alunos., com base 
na Proposta apresentada, a fim de atender as necessidades da Secretaria Municipal de  Trabalho, Assistência Social e Cidadania do Município de São Gonçalo 
do Amarante, para o período de 04 (quatro) meses, ou até a homologação da Chamada Pública solicitado através do Memorando 15.390/2022- 1 Doc - DO 
VALOR E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Fica estabelecido, a que alude este CONTRATO, no valor mensal de R$ 12.500,00 (doze mil e quinhentos reais) 
totalizando o valor global de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais). As despesas decorrentes da presente licitação ocorrerão por conta de recursos específicos, 
consignados no Orçamento Geral do Município, para o presente exercício, As despesas decorrentes da execução do presente procedimento correrão à conta 
Da seguinte dotação orçamentária UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 08 – SECRETARIA MUNICIPAL DE TRABALHO, ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA 
PROJETO/ATIVIDADE 2.005 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE TRABALHO, ASSISTÊNCIA ELEMENTO DE DESPESA 33.90.39 – 
Outros Serviços de Terceiros – PJ FONTE DE RECURSO 1500 – Recursos não Vinculados de Impostospostos - DA VIGÊNCIA: O contrato será firmado por um 
período de 04 (quatro) meses ficando sua vigência até 23 de dezembro de 2022, a contar da assinatura do contrato, ou até a homologação da Chamada Pública 
solicitado através do Memorando 15.390/2022- 1 Doc - 

São Gonçalo do Amarante/RN, 24 de agosto de 2022.
FRANCISCA HEIDE BEZERRA DA COSTA 

Secretária Municipal de Trabalho, Assistência Social e Cidadania 
CONTRATANTE

MARIA DA PAZ PIMENTA SILVA
CONTRATADA
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